
 

 

RESULTADO DE CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 025/2025. 
 

CREDENCIAMENTO nº 025/2025. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) 
FISICAS E JURÍDICA(S) PARA LOCAÇÃO DE VEICULOS E MAQUINAS PARA 
ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES-BAHIA, após 
análise da documentação apresentada pela empresa: ANTÔNIO FRANCISCO FREITAS 
BARRETO – CNPJ 61.691.854/0001-56, a Comissão de Contratação o declara HABILITADO 
(A), portanto, o CREDENCIADO (A), encontrando-se apto ao fornecimento dos serviços aos 
quais se propôs. A ata e demais especificações encontra se disponibilizada para consulta, no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Barra do Mendes-Ba. Janaína Pereira de Sousa 
Barreto– Agente de Contratação. 
. 
 
 
 
Barra do Mendes-Bahia, 10 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

Janaina Pereira de Sousa Barreto 
Agente de Contratação 

Decreto 007/2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 



 

 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 025/2025. 

 

CREDENCIAMENTO nº 025/2025. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) 
FISICAS E JURÍDICA(S) PARA LOCAÇÃO DE VEICULOS E MAQUINAS PARA 
ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES-BAHIA convoca 
o (s) CREDENCIADO (S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
assinarem o instrumento contratual, com fulcro no artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021: 
ANTÔNIO FRANCISCO FREITAS BARRETO – CNPJ 61.691.854/0001-56. Janaína Pereira 
de Sousa Barreto – Agente de Contratação. 
 
 
 
 
 
 
Barra do Mendes-Bahia, 10 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

Janaina Pereira de Sousa Barreto 
Agente de Contratação 

Decreto 007/2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
O Prefeito do Município de Barra do Mendes-BA, no uso de suas atribuições regulamentares 
e considerando o julgamento do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a 
empresa: ANTÔNIO FRANCISCO FREITAS BARRETO – CNPJ 61.691.854/0001-56, 
detentor do item 4. Totalizando o valor estimado de R$ 206.667,00 (duzentos e seis mil 
seiscentos e sessenta sete reais) resolve HOMOLOGAR em 11/09/2025, Barra do Mendes-
BA. Manoel Gabriel Dos Santos - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
Barra do Mendes-Bahia, 11 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

Janaina Pereira de Sousa Barreto 
Agente de Contratação 

Decreto 007/2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Credenciamento nº 025/2025 – Contrato nº 011109/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES, Contratada: ANTÔNIO FRANCISCO FREITAS 

BARRETO – CNPJ 61.691.854/0001-56, Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) 
FISICAS E JURÍDICA(S) PARA LOCAÇÃO DE VEICULOS E MAQUINAS PARA 
ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES-BAHIA. Valor 
global estimado em R$ 206.667,00 (duzentos e seis mil seiscentos e sessenta sete reais). 
Vigência do contrato: 11/09/2025 a 10/09/2026.Manoel Gabriel Dos Santos – Prefeito. 
 
 
 
 
Barra do Mendes-Bahia, 11 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

Janaina Pereira de Sousa Barreto 
Agente de Contratação 

Decreto 007/2025 
 
 



 

 
PORTARIA Nº 009F, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025. 

 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE          
FISCAL DE CONTRATO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Designar conforme abaixo, servidor (a) para atuar como fiscal de 
Contrato: 
 

CONTRATANTE 
CONTRATAD

O 
CONTRATO Nº MODALIDADE 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

OBJETO  FISCAL 

MUNICIPIO DE 
BARRA DO 
MENDES 

(SECRETARIA DE 
SAÚDE) 

ANTONIO 
FRANCISCO 

FREITAS 
BARRETO – 
Inscrita no 
CNPJ Nº 

61.691.854/0
001-56 

CONTRATO Nº 
011109/2025 

CREDENCIA
MENTO 

006/2025 

Processo Adm: 
Nº 01109/2025 

CREDENCI
AMENTO 

DE 
PESSOA(S
) FISICAS 

E 
JURÍDICA(
S) PARA 

LOCAÇÃO 
DE 

VEICULOS 
E 

MAQUINA
S PARA 

ATENDER 
A 

DEMANDA 
DO 

MUNICÍPIO 
DE BARRA 

DO 
MENDES-

BAHIA 

 

Vanessa 
Mendon

ça da 
Silva – 

Secretari
a 

Municipa
l da 

Saúde 

 
 
Art. 2º O fiscal ora designado deverá: 
 
I - Zelar pelo fiel cumprimento da contratação, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei; 
 
II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto contrato, e 
durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a 
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas; 
 



 

III- Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos 
serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao 
Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 11 de setembro de 2025. 
 
 

 
Manoel Gabriel dos Santos 

Prefeito Municipal 
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